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lEI N9 1. 574, DE 16 DE JUNHO DE 1.983

"Institui a Canissão Municipal União Metal'Úr-

gica".

Doutor PAULO ROBERro DE CARIlAIRO SCNrn..IA, Prefeito Munici

pal de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiçres l~s;

FAZ SABER~ A Clllv1ARA MUNICIPAL DECRETOJ E EIE PRQ.\IllJ'WA A

SEX;UINTE LEI:

Artigo 19 - Fica instituída, junto à Diretaria de Pranoção

Social da Pmfeitura Municipal de Cruzeiro, a Canissão Municipal União Meta 

lurgica, que terá por responsabilidade efetuar estudos para minorar os efei

tos sociais negativos gerMos pela não existência de empregos na Cidade de

Cmzeiro e demais MuniC!pios do Estcrlo, visando l1al projeto levantar habil!.

dades-Potencialidades de elementos, Poje totalmente ocioso, cx:m objetivo
...
a

~. fonnação de grupos prcrlutivos, pcrleddo, para este fíím , orientar grupos capazes

de organizar .as equipes de trabalho.

Artigo 29 - A Canissão Municipal União Metalurgica, pcrlerá

conjugar esforços con a secretaria de Ielaçres do TrabaTho do Estado na

ccnsecução dos objetivos a que se :refere o artigo anterior.

Artigo 39 - Os membros da canissão ~'1unicipal União Metalur

gica, designados pelo Prefeito Municipal, não serão ranunerados a qualquer ti

tulo, sendo suas funÇCes ccnsideradas da mais alta relevância para OS intem~

ses da canunidade.

Artigo 49 - O Olefe do Poder Executivo Municipal xegu~n

tará a presente lei dentro de 60 (sessenta) dias, a partir da sua Vigência.
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Artigo 59 - Esta lei entrará en vigor na data de sua publi

cação, revCXJadas as dippas1ç&s ,Em

Prefeito Municipal

Publicado na secretaria da Pmfeitura t-imicipa1 de CXUzeiro,

en 16 de junho de 1.983.
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